
LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995. 
 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 
Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão criados pela 
União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, processo, julgamento 
e execução, nas causas de sua competência. 
Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia 
processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a transação. 
Capítulo II 
Dos Juizados Especiais Cíveis 
Seção I 
Da Competência 
Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das 
causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas: 
I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo; 
II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil; 
III - a ação de despejo para uso próprio; 
IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no inciso I deste 
artigo. 
§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução: 
I - dos seus julgados; 
II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário mínimo, observado 
o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei. 
§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza alimentar, 
falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes de trabalho, a 
resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 
§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito excedente ao 
limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação. 
Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: 
I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais 
ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório; 
II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 
III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer 
natureza. 
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste 
artigo. 
Seção II 
Do Juiz, dos Conciliadores e dos Juízes Leigos 
Art. 5º O Juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas a serem produzidas, para 
apreciá-las e para dar especial valor às regras de experiência comum ou técnica. 
Art. 6º O Juiz adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e equânime, atendendo aos fins 
sociais da lei e às exigências do bem comum. 
Art. 7º Os conciliadores e Juízes leigos são auxiliares da Justiça, recrutados, os primeiros, 
preferentemente, entre os bacharéis em Direito, e os segundos, entre advogados com mais de cinco 
anos de experiência. 
Parágrafo único. Os Juízes leigos ficarão impedidos de exercer a advocacia perante os Juizados 
Especiais, enquanto no desempenho de suas funções. 
Seção III 
Das Partes 
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Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o preso, as pessoas 
jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida e o insolvente civil. 
§ 1º Somente as pessoas físicas capazes serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial, 
excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas. 
§ 2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, independentemente de assistência, inclusive para fins 
de conciliação. 
Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão pessoalmente, 
podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é obrigatória. 
§ 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes comparecer assistida por advogado, ou se o 
réu for pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se quiser, assistência judiciária 
prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na forma da lei local. 
§ 2º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por advogado, quando a causa o 
recomendar. 
§ 3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto aos poderes especiais. 
§ 4º O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma individual, poderá ser representado por 
preposto credenciado. 
Art. 10. Não se admitirá, no processo, qualquer forma de intervenção de terceiro nem de assistência. 
Admitir-se-á o litisconsórcio. 
Art. 11. O Ministério Público intervirá nos casos previstos em lei. 
seção IV 
dos atos processuais 
Art. 12. Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-se em horário noturno, conforme 
dispuserem as normas de organização judiciária. 
Art. 13. Os atos processuais serão válidos sempre que preencherem as finalidades para as quais 
forem realizados, atendidos os critérios indicados no art. 2º desta Lei. 
§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha havido prejuízo. 
§ 2º A prática de atos processuais em outras comarcas poderá ser solicitada por qualquer meio 
idôneo de comunicação. 
§ 3º Apenas os atos considerados essenciais serão registrados resumidamente, em notas 
manuscritas, datilografadas, taquigrafadas ou estenotipadas. Os demais atos poderão ser gravados 
em fita magnética ou equivalente, que será inutilizada após o trânsito em julgado da decisão. 
§ 4º As normas locais disporão sobre a conservação das peças do processo e demais documentos 
que o instruem. 
seção v 
do pedido 
Art. 14. O processo instaurar-se-á com a apresentação do pedido, escrito ou oral, à Secretaria do 
Juizado. 
§ 1º Do pedido constarão, de forma simples e em linguagem acessível: 
I - o nome, a qualificação e o endereço das partes; 
II - os fatos e os fundamentos, de forma sucinta; 
III - o objeto e seu valor. 
§ 2º É lícito formular pedido genérico quando não for possível determinar, desde logo, a extensão 
da obrigação. 
§ 3º O pedido oral será reduzido a escrito pela Secretaria do Juizado, podendo ser utilizado o 
sistema de fichas ou formulários impressos. 
Art. 15. Os pedidos mencionados no art. 3º desta Lei poderão ser alternativos ou cumulados; nesta 
última hipótese, desde que conexos e a soma não ultrapasse o limite fixado naquele dispositivo. 
Art. 16. Registrado o pedido, independentemente de distribuição e autuação, a Secretaria do Juizado 
designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo de quinze dias. 
Art. 17. Comparecendo inicialmente ambas as partes, instaurar-se-á, desde logo, a sessão de 
conciliação, dispensados o registro prévio de pedido e a citação. 
Parágrafo único. Havendo pedidos contrapostos, poderá ser dispensada a contestação formal e 
ambos serão apreciados na mesma sentença. 
Seção VI 



Das Citações e Intimações 
Art. 18. A citação far-se-á: 
I - por correspondência, com aviso de recebimento em mão própria; 
II - tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao encarregado da 
recepção, que será obrigatoriamente identificado; 
III - sendo necessário, por oficial de justiça, independentemente de mandado ou carta precatória. 
§ 1º A citação conterá cópia do pedido inicial, dia e hora para comparecimento do citando e 
advertência de que, não comparecendo este, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais, e 
será proferido julgamento, de plano. 
§ 2º Não se fará citação por edital. 
§ 3º O comparecimento espontâneo suprirá a falta ou nulidade da citação. 
Art. 19. As intimações serão feitas na forma prevista para citação, ou por qualquer outro meio 
idôneo de comunicação. 
§ 1º Dos atos praticados na audiência, considerar-se-ão desde logo cientes as partes. 
§ 2º As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, 
reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 
comunicação. 
Seção VII 
Da Revelia 
Art. 20. Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e 
julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário 
resultar da convicção do Juiz. 
Seção VIII 
Da Conciliação e do Juízo Arbitral 
Art. 21. Aberta a sessão, o Juiz togado ou leigo esclarecerá as partes presentes sobre as vantagens 
da conciliação, mostrando-lhes os riscos e as conseqüências do litígio, especialmente quanto ao 
disposto no § 3º do art. 3º desta Lei. 
Art. 22. A conciliação será conduzida pelo Juiz togado ou leigo ou por conciliador sob sua 
orientação. 
Parágrafo único. Obtida a conciliação, esta será reduzida a escrito e homologada pelo Juiz togado, 
mediante sentença com eficácia de título executivo. 
Art. 23. Não comparecendo o demandado, o Juiz togado proferirá sentença. 
Art. 24. Não obtida a conciliação, as partes poderão optar, de comum acordo, pelo juízo arbitral, na 
forma prevista nesta Lei. 
§ 1º O juízo arbitral considerar-se-á instaurado, independentemente de termo de compromisso, com 
a escolha do árbitro pelas partes. Se este não estiver presente, o Juiz convocá-lo-á e designará, de 
imediato, a data para a audiência de instrução. 
§ 2º O árbitro será escolhido dentre os juízes leigos. 
Art. 25. O árbitro conduzirá o processo com os mesmos critérios do Juiz, na forma dos arts. 5º e 6º 
desta Lei, podendo decidir por eqüidade. 
Art. 26. Ao término da instrução, ou nos cinco dias subseqüentes, o árbitro apresentará o laudo ao 
Juiz togado para homologação por sentença irrecorrível. 
Seção IX 
Da Instrução e Julgamento 
Art. 27. Não instituído o juízo arbitral, proceder-se-á imediatamente à audiência de instrução e 
julgamento, desde que não resulte prejuízo para a defesa. 
Parágrafo único. Não sendo possível a sua realização imediata, será a audiência designada para um 
dos quinze dias subseqüentes, cientes, desde logo, as partes e testemunhas eventualmente presentes. 
Art. 28. Na audiência de instrução e julgamento serão ouvidas as partes, colhida a prova e, em 
seguida, proferida a sentença. 
Art. 29. Serão decididos de plano todos os incidentes que possam interferir no regular 
prosseguimento da audiência. As demais questões serão decididas na sentença. 
Parágrafo único. Sobre os documentos apresentados por uma das partes, manifestar-se-á 
imediatamente a parte contrária, sem interrupção da audiência. 



Seção X 
Da Resposta do Réu 
Art. 30. A contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa, exceto argüição de 
suspeição ou impedimento do Juiz, que se processará na forma da legislação em vigor. 
Art. 31. Não se admitirá a reconvenção. É lícito ao réu, na contestação, formular pedido em seu 
favor, nos limites do art. 3º desta Lei, desde que fundado nos mesmos fatos que constituem objeto 
da controvérsia. 
Parágrafo único. O autor poderá responder ao pedido do réu na própria audiência ou requerer a 
designação da nova data, que será desde logo fixada, cientes todos os presentes. 
Seção XI 
Das Provas 
Art. 32. Todos os meios de prova moralmente legítimos, ainda que não especificados em lei, são 
hábeis para provar a veracidade dos fatos alegados pelas partes. 
Art. 33. Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento, ainda que não 
requeridas previamente, podendo o Juiz limitar ou excluir as que considerar excessivas, 
impertinentes ou protelatórias. 
Art. 34. As testemunhas, até o máximo de três para cada parte, comparecerão à audiência de 
instrução e julgamento levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, 
ou mediante esta, se assim for requerido. 
§ 1º O requerimento para intimação das testemunhas será apresentado à Secretaria no mínimo cinco 
dias antes da audiência de instrução e julgamento. 
§ 2º Não comparecendo a testemunha intimada, o Juiz poderá determinar sua imediata condução, 
valendo-se, se necessário, do concurso da força pública. 
Art. 35. Quando a prova do fato exigir, o Juiz poderá inquirir técnicos de sua confiança, permitida 
às partes a apresentação de parecer técnico. 
Parágrafo único. No curso da audiência, poderá o Juiz, de ofício ou a requerimento das partes, 
realizar inspeção em pessoas ou coisas, ou determinar que o faça pessoa de sua confiança, que lhe 
relatará informalmente o verificado. 
Art. 36. A prova oral não será reduzida a escrito, devendo a sentença referir, no essencial, os 
informes trazidos nos depoimentos. 
Art. 37. A instrução poderá ser dirigida por Juiz leigo, sob a supervisão de Juiz togado. 
Seção XII 
Da Sentença 
Art. 38. A sentença mencionará os elementos de convicção do Juiz, com breve resumo dos fatos 
relevantes ocorridos em audiência, dispensado o relatório. 
Parágrafo único. Não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, ainda que genérico o 
pedido. 
Art. 39. É ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada estabelecida nesta Lei. 
Art. 40. O Juiz leigo que tiver dirigido a instrução proferirá sua decisão e imediatamente a 
submeterá ao Juiz togado, que poderá homologá-la, proferir outra em substituição ou, antes de se 
manifestar, determinar a realização de atos probatórios indispensáveis. 
Art. 41. Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso 
para o próprio Juizado. 
§ 1º O recurso será julgado por uma turma composta por três Juízes togados, em exercício no 
primeiro grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 
§ 2º No recurso, as partes serão obrigatoriamente representadas por advogado. 
Art. 42. O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença, por petição 
escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente. 
§ 1º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à 
interposição, sob pena de deserção. 
§ 2º Após o preparo, a Secretaria intimará o recorrido para oferecer resposta escrita no prazo de dez 
dias. 
Art. 43. O recurso terá somente efeito devolutivo, podendo o Juiz dar-lhe efeito suspensivo, para 
evitar dano irreparável para a parte. 



Art. 44. As partes poderão requerer a transcrição da gravação da fita magnética a que alude o § 3º 
do art. 13 desta Lei, correndo por conta do requerente as despesas respectivas. 
Art. 45. As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento. 
Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do 
processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 
fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão. 
Art. 47. (VETADO) 
Seção XIII 
Dos Embargos de Declaração 
Art. 48. Caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, 
contradição, omissão ou dúvida. 
Parágrafo único. Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício. 
Art. 49. Os embargos de declaração serão interpostos por escrito ou oralmente, no prazo de cinco 
dias, contados da ciência da decisão. 
Art. 50. Quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão o prazo para 
recurso. 
Seção XIV 
Da Extinção do Processo Sem Julgamento do Mérito 
Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 
I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; 
II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a 
conciliação; 
III - quando for reconhecida a incompetência territorial; 
IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos previstos no art. 8º desta Lei; 
V - quando, falecido o autor, a habilitação depender de sentença ou não se der no prazo de trinta 
dias; 
VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a citação dos sucessores no prazo de trinta dias 
da ciência do fato. 
§ 1º A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das 
partes. 
§ 2º No caso do inciso I deste artigo, quando comprovar que a ausência decorre de força maior, a 
parte poderá ser isentada, pelo Juiz, do pagamento das custas. 
Seção XV 
Da Execução 
Art. 52. A execução da sentença processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se, no que couber, o 
disposto no Código de Processo Civil, com as seguintes alterações: 
I - as sentenças serão necessariamente líquidas, contendo a conversão em Bônus do Tesouro 
Nacional - BTN ou índice equivalente; 
II - os cálculos de conversão de índices, de honorários, de juros e de outras parcelas serão efetuados 
por servidor judicial; 
III - a intimação da sentença será feita, sempre que possível, na própria audiência em que for 
proferida. Nessa intimação, o vencido será instado a cumprir a sentença tão logo ocorra seu trânsito 
em julgado, e advertido dos efeitos do seu descumprimento (inciso V); 
IV - não cumprida voluntariamente a sentença transitada em julgado, e tendo havido solicitação do 
interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à execução, dispensada nova citação; 
V - nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou de não fazer, o Juiz, na sentença ou na fase de 
execução, cominará multa diária, arbitrada de acordo com as condições econômicas do devedor, 
para a hipótese de inadimplemento. Não cumprida a obrigação, o credor poderá requerer a elevação 
da multa ou a transformação da condenação em perdas e danos, que o Juiz de imediato arbitrará, 
seguindo-se a execução por quantia certa, incluída a multa vencida de obrigação de dar, quando 
evidenciada a malícia do devedor na execução do julgado; 
VI - na obrigação de fazer, o Juiz pode determinar o cumprimento por outrem, fixado o valor que o 
devedor deve depositar para as despesas, sob pena de multa diária; 



VII - na alienação forçada dos bens, o Juiz poderá autorizar o devedor, o credor ou terceira pessoa 
idônea a tratar da alienação do bem penhorado, a qual se aperfeiçoará em juízo até a data fixada 
para a praça ou leilão. Sendo o preço inferior ao da avaliação, as partes serão ouvidas. Se o 
pagamento não for à vista, será oferecida caução idônea, nos casos de alienação de bem móvel, ou 
hipotecado o imóvel; 
VIII - é dispensada a publicação de editais em jornais, quando se tratar de alienação de bens de 
pequeno valor; 
IX - o devedor poderá oferecer embargos, nos autos da execução, versando sobre: 
a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; 
b) manifesto excesso de execução; 
c) erro de cálculo; 
d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença. 
Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até quarenta salários mínimos, 
obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as modificações introduzidas por esta Lei. 
§ 1º Efetuada a penhora, o devedor será intimado a comparecer à audiência de conciliação, quando 
poderá oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente. 
§ 2º Na audiência, será buscado o meio mais rápido e eficaz para a solução do litígio, se possível 
com dispensa da alienação judicial, devendo o conciliador propor, entre outras medidas cabíveis, o 
pagamento do débito a prazo ou a prestação, a dação em pagamento ou a imediata adjudicação do 
bem penhorado. 
§ 3º Não apresentados os embargos em audiência, ou julgados improcedentes, qualquer das partes 
poderá requerer ao Juiz a adoção de uma das alternativas do parágrafo anterior. 
§ 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente 
extinto, devolvendo-se os documentos ao autor. 
Seção XVI 
Das Despesas 
Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, do pagamento 
de custas, taxas ou despesas. 
Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do art. 42 desta Lei, compreenderá todas as 
despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau de jurisdição, ressalvada a 
hipótese de assistência judiciária gratuita. 
Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e honorários de advogado, 
ressalvados os casos de litigância de má-fé. Em segundo grau, o recorrente, vencido, pagará as 
custas e honorários de advogado, que serão fixados entre dez por cento e vinte por cento do valor de 
condenação ou, não havendo condenação, do valor corrigido da causa. 
Parágrafo único. Na execução não serão contadas custas, salvo quando: 
I - reconhecida a litigância de má-fé; 
II - improcedentes os embargos do devedor; 
III - tratar-se de execução de sentença que tenha sido objeto de recurso improvido do devedor. 
Seção XVII 
Disposições Finais 
Art. 56. Instituído o Juizado Especial, serão implantadas as curadorias necessárias e o serviço de 
assistência judiciária. 
Art. 57. O acordo extrajudicial, de qualquer natureza ou valor, poderá ser homologado, no juízo 
competente, independentemente de termo, valendo a sentença como título executivo judicial. 
Parágrafo único. Valerá como título extrajudicial o acordo celebrado pelas partes, por instrumento 
escrito, referendado pelo órgão competente do Ministério Público. 
Art. 58. As normas de organização judiciária local poderão estender a conciliação prevista nos arts. 
22 e 23 a causas não abrangidas por esta Lei. 
Art. 59. Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimento instituído por esta Lei. 
Capítulo III 
Dos Juizados Especiais Criminais 
Disposições Gerais 



Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido por Juízes togados ou togados e leigos, tem 
competência para a conciliação, o julgamento e a execução das infrações penais de menor potencial 
ofensivo. 
Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os efeitos desta Lei, as 
contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a um ano, 
excetuados os casos em que a lei preveja procedimento especial. 
Art. 62. O processo perante o Juizado Especial orientar-se-á pelos critérios da oralidade, 
informalidade, economia processual e celeridade, objetivando, sempre que possível, a reparação dos 
danos sofridos pela vítima e a aplicação de pena não privativa de liberdade. 
Seção I 
Da Competência e dos Atos Processuais 
Art. 63. A competência do Juizado será determinada pelo lugar em que foi praticada a infração 
penal. 
Art. 64. Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-se em horário noturno e em qualquer 
dia da semana, conforme dispuserem as normas de organização judiciária. 
Art. 65. Os atos processuais serão válidos sempre que preencherem as finalidades para as quais 
foram realizados, atendidos os critérios indicados no art. 62 desta Lei. 
§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha havido prejuízo. 
§ 2º A prática de atos processuais em outras comarcas poderá ser solicitada por qualquer meio hábil 
de comunicação. 
§ 3º Serão objeto de registro escrito exclusivamente os atos havidos por essenciais. Os atos 
realizados em audiência de instrução e julgamento poderão ser gravados em fita magnética ou 
equivalente. 
Art. 66. A citação será pessoal e far-se-á no próprio Juizado, sempre que possível, ou por mandado. 
Parágrafo único. Não encontrado o acusado para ser citado, o Juiz encaminhará as peças existentes 
ao Juízo comum para adoção do procedimento previsto em lei. 
Art. 67. A intimação far-se-á por correspondência, com aviso de recebimento pessoal ou, tratando-
se de pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao encarregado da recepção, que será 
obrigatoriamente identificado, ou, sendo necessário, por oficial de justiça, independentemente de 
mandado ou carta precatória, ou ainda por qualquer meio idôneo de comunicação. 
Parágrafo único. Dos atos praticados em audiência considerar-se-ão desde logo cientes as partes, os 
interessados e defensores. 
Art. 68. Do ato de intimação do autor do fato e do mandado de citação do acusado, constará a 
necessidade de seu comparecimento acompanhado de advogado, com a advertência de que, na sua 
falta, ser-lhe-á designado defensor público. 
Seção II 
Da Fase Preliminar 
Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará termo circunstanciado 
e o encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, providenciando-se as 
requisições dos exames periciais necessários. 
Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imediatamente encaminhado 
ao Juizado ou assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá prisão em flagrante, nem 
se exigirá fiança. 
Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imediatamente encaminhado 
ao juizado ou assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá prisão em flagrante, nem 
se exigirá fiança. Em caso de violência doméstica, o juiz poderá determinar, como medida de 
cautela, seu afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a vítima. (Redação dada pela 
Lei nº 10.455, de 13.5.2002)) 
Art. 70. Comparecendo o autor do fato e a vítima, e não sendo possível a realização imediata da 
audiência preliminar, será designada data próxima, da qual ambos sairão cientes. 
Art. 71. Na falta do comparecimento de qualquer dos envolvidos, a Secretaria providenciará sua 
intimação e, se for o caso, a do responsável civil, na forma dos arts. 67 e 68 desta Lei. 
Art. 72. Na audiência preliminar, presente o representante do Ministério Público, o autor do fato e a 
vítima e, se possível, o responsável civil, acompanhados por seus advogados, o Juiz esclarecerá 
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sobre a possibilidade da composição dos danos e da aceitação da proposta de aplicação imediata de 
pena não privativa de liberdade. 
Art. 73. A conciliação será conduzida pelo Juiz ou por conciliador sob sua orientação. 
Parágrafo único. Os conciliadores são auxiliares da Justiça, recrutados, na forma da lei local, 
preferentemente entre bacharéis em Direito, excluídos os que exerçam funções na administração da 
Justiça Criminal. 
Art. 74. A composição dos danos civis será reduzida a escrito e, homologada pelo Juiz mediante 
sentença irrecorrível, terá eficácia de título a ser executado no juízo civil competente. 
Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de iniciativa privada ou de ação penal pública 
condicionada à representação, o acordo homologado acarreta a renúncia ao direito de queixa ou 
representação. 
Art. 75. Não obtida a composição dos danos civis, será dada imediatamente ao ofendido a 
oportunidade de exercer o direito de representação verbal, que será reduzida a termo. 
Parágrafo único. O não oferecimento da representação na audiência preliminar não implica 
decadência do direito, que poderá ser exercido no prazo previsto em lei. 
Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal pública incondicionada, não 
sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor a aplicação imediata de pena 
restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta. 
§ 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o Juiz poderá reduzi-la até a metade. 
§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado: 
I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena privativa de liberdade, por 
sentença definitiva; 
II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela aplicação de pena 
restritiva ou multa, nos termos deste artigo; 
III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os 
motivos e as circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da medida. 
§ 3º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, será submetida à apreciação do Juiz. 
§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo autor da infração, o Juiz aplicará a 
pena restritiva de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo registrada apenas 
para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos. 
§ 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a apelação referida no art. 82 desta Lei. 
§ 6º A imposição da sanção de que trata o § 4º deste artigo não constará de certidão de antecedentes 
criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e não terá efeitos civis, cabendo aos 
interessados propor ação cabível no juízo cível. 
Seção III 
Do Procedimento Sumariíssimo 
Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não houver aplicação de pena, pela ausência do 
autor do fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76 desta Lei, o Ministério Público 
oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral, se não houver necessidade de diligências 
imprescindíveis. 
§ 1º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada com base no termo de ocorrência referido 
no art. 69 desta Lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á do exame do corpo de delito 
quando a materialidade do crime estiver aferida por boletim médico ou prova equivalente. 
§ 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permitirem a formulação da denúncia, o 
Ministério Público poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças existentes, na forma do 
parágrafo único do art. 66 desta Lei. 
§ 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser oferecida queixa oral, cabendo ao Juiz 
verificar se a complexidade e as circunstâncias do caso determinam a adoção das providências 
previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei. 
Art. 78. Oferecida a denúncia ou queixa, será reduzida a termo, entregando-se cópia ao acusado, 
que com ela ficará citado e imediatamente cientificado da designação de dia e hora para a audiência 
de instrução e julgamento, da qual também tomarão ciência o Ministério Público, o ofendido, o 
responsável civil e seus advogados. 



§ 1º Se o acusado não estiver presente, será citado na forma dos arts. 66 e 68 desta Lei e 
cientificado da data da audiência de instrução e julgamento, devendo a ela trazer suas testemunhas 
ou apresentar requerimento para intimação, no mínimo cinco dias antes de sua realização. 
§ 2º Não estando presentes o ofendido e o responsável civil, serão intimados nos termos do art. 67 
desta Lei para comparecerem à audiência de instrução e julgamento. 
§ 3º As testemunhas arroladas serão intimadas na forma prevista no art. 67 desta Lei. 
Art. 79. No dia e hora designados para a audiência de instrução e julgamento, se na fase preliminar 
não tiver havido possibilidade de tentativa de conciliação e de oferecimento de proposta pelo 
Ministério Público, proceder-se-á nos termos dos arts. 72, 73, 74 e 75 desta Lei. 
Art. 80. Nenhum ato será adiado, determinando o Juiz, quando imprescindível, a condução 
coercitiva de quem deva comparecer. 
Art. 81. Aberta a audiência, será dada a palavra ao defensor para responder à acusação, após o que o 
Juiz receberá, ou não, a denúncia ou queixa; havendo recebimento, serão ouvidas a vítima e as 
testemunhas de acusação e defesa, interrogando-se a seguir o acusado, se presente, passando-se 
imediatamente aos debates orais e à prolação da sentença. 
§ 1º Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento, podendo o Juiz 
limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias. 
§ 2º De todo o ocorrido na audiência será lavrado termo, assinado pelo Juiz e pelas partes, contendo 
breve resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência e a sentença. 
§ 3º A sentença, dispensado o relatório, mencionará os elementos de convicção do Juiz. 
Art. 82. Da decisão de rejeição da denúncia ou queixa e da sentença caberá apelação, que poderá ser 
julgada por turma composta de três Juízes em exercício no primeiro grau de jurisdição, reunidos na 
sede do Juizado. 
§ 1º A apelação será interposta no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença pelo 
Ministério Público, pelo réu e seu defensor, por petição escrita, da qual constarão as razões e o 
pedido do recorrente. 
§ 2º O recorrido será intimado para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias. 
§ 3º As partes poderão requerer a transcrição da gravação da fita magnética a que alude o § 3º do 
art. 65 desta Lei. 
§ 4º As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento pela imprensa. 
§ 5º Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de 
acórdão. 
Art. 83. Caberão embargos de declaração quando, em sentença ou acórdão, houver obscuridade, 
contradição, omissão ou dúvida. 
§ 1º Os embargos de declaração serão opostos por escrito ou oralmente, no prazo de cinco dias, 
contados da ciência da decisão. 
§ 2º Quando opostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão o prazo para o 
recurso. 
§ 3º Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício. 
Seção IV 
Da Execução 
Art. 84. Aplicada exclusivamente pena de multa, seu cumprimento far-se-á mediante pagamento na 
Secretaria do Juizado. 
Parágrafo único. Efetuado o pagamento, o Juiz declarará extinta a punibilidade, determinando que a 
condenação não fique constando dos registros criminais, exceto para fins de requisição judicial. 
Art. 85. Não efetuado o pagamento de multa, será feita a conversão em pena privativa da liberdade, 
ou restritiva de direitos, nos termos previstos em lei. 
Art. 86. A execução das penas privativas de liberdade e restritivas de direitos, ou de multa 
cumulada com estas, será processada perante o órgão competente, nos termos da lei. 
Seção V 
Das Despesas Processuais 
Art. 87. Nos casos de homologação do acordo civil e aplicação de pena restritiva de direitos ou 
multa (arts. 74 e 76, § 4º), as despesas processuais serão reduzidas, conforme dispuser lei estadual. 
Seção VI 



Disposições Finais 
Art. 88. Além das hipóteses do Código Penal e da legislação especial, dependerá de representação a 
ação penal relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões culposas. 
Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou 
não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão do 
processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha 
sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão 
condicional da pena (art. 77 do Código Penal). 
§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este, recebendo a denúncia, 
poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de prova, sob as seguintes 
condições: 
I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo; 
II - proibição de freqüentar determinados lugares; 
III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do Juiz; 
IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e justificar suas 
atividades. 
§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a suspensão, desde que 
adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado. 
§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser processado por outro 
crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano. 
§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso do prazo, por 
contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta. 
§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade. 
§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo. 
§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo prosseguirá em seus 
ulteriores termos. 
Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos processos penais cuja instrução já estiver 
iniciada. 
Art. 90-A.  As disposições desta Lei não se aplicam no âmbito da Justiça Militar. (Artigo incluído 
pela Lei nº 9.839, de 27.9.1999) 
Art. 91. Nos casos em que esta Lei passa a exigir representação para a propositura da ação penal 
pública, o ofendido ou seu representante legal será intimado para oferecê-la no prazo de trinta dias, 
sob pena de decadência. 
Art. 92. Aplicam-se subsidiariamente as disposições dos Códigos Penal e de Processo Penal, no que 
não forem incompatíveis com esta Lei. 
Capítulo IV 
Disposições Finais Comuns 
Art. 93. Lei Estadual disporá sobre o Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais, sua 
organização, composição e competência. 
Art. 94. Os serviços de cartório poderão ser prestados, e as audiências realizadas fora da sede da 
Comarca, em bairros ou cidades a ela pertencentes, ocupando instalações de prédios públicos, de 
acordo com audiências previamente anunciadas. 
Art. 95. Os Estados, Distrito Federal e Territórios criarão e instalarão os Juizados Especiais no 
prazo de seis meses, a contar da vigência desta Lei. 
Art. 96. Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias após a sua publicação. 
Art. 97. Ficam revogadas a Lei nº 4.611, de 2 de abril de 1965 e a Lei nº 7.244, de 7 de novembro 
de 1984. 
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LEI No 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001. 
Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal. 
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
        Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se 
aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995. 
        Art. 2o Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os feitos de 
competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo. 
        Parágrafo único. Consideram-se infrações de menor potencial ofensivo, para os efeitos desta 
Lei, os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou multa. 
        Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de 
competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 
sentenças. 
        § 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 
        I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de 
segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por 
improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos; 
        II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 
        III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza 
previdenciária e o de lançamento fiscal; 
        IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores 
públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares. 
        § 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do 
Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 
        § 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 
        Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no 
curso do processo, para evitar dano de difícil reparação. 
        Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença definitiva. 
        Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 
        I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 
definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996; 
        II – como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais. 
        Art. 7o As citações e intimações da União serão feitas na forma prevista nos arts. 35 a 38 da 
Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. 
        Parágrafo único. A citação das autarquias, fundações e empresas públicas será feita na pessoa 
do representante máximo da entidade, no local onde proposta a causa, quando ali instalado seu 
escritório ou representação; se não, na sede da entidade. 
        Art. 8o As partes serão intimadas da sentença, quando não proferida esta na audiência em que 
estiver presente seu representante, por ARMP (aviso de recebimento em mão própria). 
        § 1o As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 
Procuradores que oficiem nos respectivos autos, pessoalmente ou por via postal. 
        § 2o Os tribunais poderão organizar serviço de intimação das partes e de recepção de petições 
por meio eletrônico. 
        Art. 9o Não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual pelas pessoas 
jurídicas de direito público, inclusive a interposição de recursos, devendo a citação para audiência 
de conciliação ser efetuada com antecedência mínima de trinta dias. 
        Art. 10. As partes poderão designar, por escrito, representantes para a causa, advogado ou não. 
        Parágrafo único. Os representantes judiciais da União, autarquias, fundações e empresas 
públicas federais, bem como os indicados na forma do caput, ficam autorizados a conciliar, transigir 
ou desistir, nos processos da competência dos Juizados Especiais Federais. 
        Art. 11. A entidade pública ré deverá fornecer ao Juizado a documentação de que disponha 
para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a instalação da audiência de conciliação. 
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        Parágrafo único. Para a audiência de composição dos danos resultantes de ilícito criminal (arts. 
71, 72 e 74 da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995), o representante da entidade que 
comparecer terá poderes para acordar, desistir ou transigir, na forma do art. 10. 
        Art. 12. Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o 
Juiz nomeará pessoa habilitada, que apresentará o laudo até cinco dias antes da audiência, 
independentemente de intimação das partes. 
        § 1o Os honorários do técnico serão antecipados à conta de verba orçamentária do respectivo 
Tribunal e, quando vencida na causa a entidade pública, seu valor será incluído na ordem de 
pagamento a ser feita em favor do Tribunal. 
        § 2o Nas ações previdenciárias e relativas à assistência social, havendo designação de exame, 
serão as partes intimadas para, em dez dias, apresentar quesitos e indicar assistentes. 
        Art. 13. Nas causas de que trata esta Lei, não haverá reexame necessário. 
        Art. 14. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei federal quando houver 
divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por Turmas Recursais na 
interpretação da lei. 
        § 1o O pedido fundado em divergência entre Turmas da mesma Região será julgado em reunião 
conjunta das Turmas em conflito, sob a presidência do Juiz Coordenador. 
        § 2o O pedido fundado em divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da 
proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ será julgado por Turma 
de Uniformização, integrada por juízes de Turmas Recursais, sob a presidência do Coordenador da 
Justiça Federal. 
        § 3o A reunião de juízes domiciliados em cidades diversas será feita pela via eletrônica. 
        § 4o Quando a orientação acolhida pela Turma de Uniformização, em questões de direito 
material, contrariar súmula ou jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça -STJ, a 
parte interessada poderá provocar a manifestação deste, que dirimirá a divergência. 
        § 5o No caso do § 4o, presente a plausibilidade do direito invocado e havendo fundado receio 
de dano de difícil reparação, poderá o relator conceder, de ofício ou a requerimento do interessado, 
medida liminar determinando a suspensão dos processos nos quais a controvérsia esteja 
estabelecida. 
        § 6o Eventuais pedidos de uniformização idênticos, recebidos subseqüentemente em quaisquer 
Turmas Recursais, ficarão retidos nos autos, aguardando-se pronunciamento do Superior Tribunal 
de Justiça. 
        § 7o Se necessário, o relator pedirá informações ao Presidente da Turma Recursal ou 
Coordenador da Turma de Uniformização e ouvirá o Ministério Público, no prazo de cinco dias. 
Eventuais interessados, ainda que não sejam partes no processo, poderão se manifestar, no prazo de 
trinta dias. 
        § 8o Decorridos os prazos referidos no § 7o, o relator incluirá o pedido em pauta na Seção, com 
preferência sobre todos os demais feitos, ressalvados os processos com réus presos, os habeas 
corpus e os mandados de segurança. 
        § 9o Publicado o acórdão respectivo, os pedidos retidos referidos no § 6o serão apreciados pelas 
Turmas Recursais, que poderão exercer juízo de retratação ou declará-los prejudicados, se 
veicularem tese não acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça. 
        § 10. Os Tribunais Regionais, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, no 
âmbito de suas competências, expedirão normas regulamentando a composição dos órgãos e os 
procedimentos a serem adotados para o processamento e o julgamento do pedido de uniformização 
e do recurso extraordinário. 
        Art. 15. O recurso extraordinário, para os efeitos desta Lei, será processado e julgado segundo 
o estabelecido nos §§ 4o a 9o do art. 14, além da observância das normas do Regimento. 
        Art. 16. O cumprimento do acordo ou da sentença, com trânsito em julgado, que imponham 
obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante ofício do Juiz à 
autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo. 
        Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da 
decisão, o pagamento será efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, 
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por ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica 
Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório. 
        § 1o Para os efeitos do § 3o do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações ali definidas 
como de pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, terão como limite o 
mesmo valor estabelecido nesta Lei para a competência do Juizado Especial Federal Cível (art. 3o, 
caput). 
        § 2o Desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do numerário suficiente 
ao cumprimento da decisão. 
        § 3o São vedados o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o 
pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no § 1o deste artigo, e, em parte, mediante 
expedição do precatório, e a expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago. 
        § 4o Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o pagamento far-se-á, sempre, 
por meio do precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, 
para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista. 
        Art. 18. Os Juizados Especiais serão instalados por decisão do Tribunal Regional Federal. O 
Juiz presidente do Juizado designará os conciliadores pelo período de dois anos, admitida a 
recondução. O exercício dessas funções será gratuito, assegurados os direitos e prerrogativas do 
jurado (art. 437 do Código de Processo Penal). 
        Parágrafo único. Serão instalados Juizados Especiais Adjuntos nas localidades cujo movimento 
forense não justifique a existência de Juizado Especial, cabendo ao Tribunal designar a Vara onde 
funcionará. 
        Art. 19. No prazo de seis meses, a contar da publicação desta Lei, deverão ser instalados os 
Juizados Especiais nas capitais dos Estados e no Distrito Federal. 
        Parágrafo único. Na capital dos Estados, no Distrito Federal e em outras cidades onde for 
necessário, neste último caso, por decisão do Tribunal Regional Federal, serão instalados Juizados 
com competência exclusiva para ações previdenciárias. 
        Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial 
Federal mais próximo do foro definido no art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, 
vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual. 
        Art. 21. As Turmas Recursais serão instituídas por decisão do Tribunal Regional Federal, que 
definirá sua composição e área de competência, podendo abranger mais de uma seção. 
        § 1o Não será permitida a recondução, salvo quando não houver outro juiz na sede da Turma 
Recursal ou na Região. 
        § 2o A designação dos juízes das Turmas Recursais obedecerá aos critérios de antigüidade e 
merecimento. 
        Art. 22. Os Juizados Especiais serão coordenados por Juiz do respectivo Tribunal Regional, 
escolhido por seus pares, com mandato de dois anos. 
        Parágrafo único. O Juiz Federal, quando o exigirem as circunstâncias, poderá determinar o 
funcionamento do Juizado Especial em caráter itinerante, mediante autorização prévia do Tribunal 
Regional Federal, com antecedência de dez dias. 
        Art. 23. O Conselho da Justiça Federal poderá limitar, por até três anos, contados a partir da 
publicação desta Lei, a competência dos Juizados Especiais Cíveis, atendendo à necessidade da 
organização dos serviços judiciários ou administrativos. 
        Art. 24. O Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal e as Escolas de 
Magistratura dos Tribunais Regionais Federais criarão programas de informática necessários para 
subsidiar a instrução das causas submetidas aos Juizados e promoverão cursos de aperfeiçoamento 
destinados aos seus magistrados e servidores. 
        Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua 
instalação. 
        Art. 26. Competirá aos Tribunais Regionais Federais prestar o suporte administrativo 
necessário ao funcionamento dos Juizados Especiais. 
        Art. 27. Esta Lei entra em vigor seis meses após a data de sua publicação. 
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LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996. 
Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das empresas de pequeno porte, institui o 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte - SIMPLES e dá outras providências 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
        Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da Constituição, o 
tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às microempresas e as empresas de 
pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que menciona. 
CAPÍTULO II 
DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Seção Única 
Da Definição 
        Art. 2° Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 
        I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta igual 
ou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 
        II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita 
bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais). (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.1998) 
        § 1° No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que tratam os 
incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica houver exercido 
atividade, desconsideradas as frações de meses. 
        § 2° Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da venda de 
bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas 
operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 
concedidos. 
CAPÍTULO III 
DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS 
E CONTRIBUIÇÕES - SIMPLES 
Seção I 
Da Definição e da Abrangência 
        Art. 3° A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e de empresa de pequeno 
porte, na forma do art. 2° , poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 
        § 1° A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e 
contribuições: 
        a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 
        b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP; 
        c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 
        d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 
        e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 
        f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam a Lei 
Complementar no 84, de 18 de janeiro de 1996, os arts. 22 e 22A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 
1991 e o art. 25 da Lei no 8.870, de 15 de abril de 1994. (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 
9.10.2001) (Vide Lei 10.034, de 24.10.2000) 
        § 2° O pagamento na forma do parágrafo anterior não exclui a incidência dos seguintes 
impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos 
quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas: 
        a) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores 
Mobiliários - IOF; 
        b) Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros - II; 
        c) Imposto sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionalizados - IE; 
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        d) Imposto de Renda, relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurídica e aos 
rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável, bem assim 
relativo aos ganhos de capital obtidos na alienação de ativos; 
        e) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; 
        f) Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF; 
        g) Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
        h) Contribuição para a Seguridade Social, relativa ao empregado. 
        § 3° A incidência do imposto de renda na fonte relativa aos rendimentos e ganhos líquidos 
auferidos em aplicações de renda fixa ou variável e aos ganhos de capital, na hipótese da alínea "d" 
do parágrafo anterior, será definitiva. 
        § 4° A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das demais 
contribuições instituídas pela União. 
        Art. 4° O SIMPLES poderá incluir o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal - ICMS ou o Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS devido por microempresas e empresa de pequeno porte, 
desde que a Unidade Federada ou o município em que esteja estabelecida venha a ele aderir 
mediante convênio. 
        § 1° Os convênios serão bilaterais e terão como partes a União, representada pela Secretaria da 
Receita Federal, e a Unidade Federada ou o município, podendo limitar-se à hipótese de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte. 
        § 2° O convênio entrará em vigor a partir do terceiro mês subseqüente ao da publicação, no 
Diário Oficial da União, de seu extrato. 
        § 3° Denunciado o convênio, por qualquer das partes, a exclusão do ICMS ou do ISS do 
SIMPLES somente produzirá efeito a partir de 1° de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da 
sua denúncia. 
        § 4o Para fins do disposto neste artigo, os convênios de adesão ao SIMPLES poderão 
considerar como empresas de pequeno porte tão-somente aquelas cuja receita bruta, no ano - 
calendário, seja superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a R$ 
720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.1998) 
Seção II 
Do Recolhimento e dos Percentuais 
        Art. 5° O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte, inscritas 
no SIMPLES, será determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta mensal auferida, dos 
seguintes percentuais: (Vide Lei 10.034, de 24.10.2000) 
        I - para a microempresa, em relação à receita bruta acumulada dentro do ano-calendário: 
        a) até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais): 3% (três por cento); 
        b) de R$ 60.000,01 (sessenta mil reais e um centavo) a R$ 90.000,00 (noventa mil reais): 4% 
(quatro por cento); 
        c) de R$ 90.000,01 (noventa mil reais e um centavo) a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais): 
5% (cinco por cento); 
        II - para a empresa de pequeno porte, em relação à receita bruta acumulada dentro do ano-
calendário: 
        a) até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais): 5,4% (cinco inteiros e quatro décimos 
por cento); 
        b) de R$ 240.000,01 (duzentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais): 5,8% (cinco inteiros e oito décimos por cento); 
        c) de R$ 360.000,01 (trezentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais): 6,2% (seis inteiros e dois décimos por cento); 
        d) de R$ 480.000,01 (quatrocentos e oitenta mil reais e um centavo) a R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais): 6,6% (seis inteiros e seis décimos por cento); 
        e) de R$ 600.000,01 (seiscentos mil reais e um centavo) a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte 
mil reais): 7% (sete por cento). 
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        f) de R$ 720.000,01 (setecentos e vinte mil reais e um centavo) a R$ 840.000,00 (oitocentos e 
quarenta mil reais): sete inteiros e quatro décimos por cento; (Incluído pela Lei nº 9.732, de 
11.12.1998) 
        g) de R$ 840.000,01 (oitocentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 960.000,00 
(novecentos e sessenta mil reais): sete inteiros e oito décimos por cento; (Incluído pela Lei nº 9.732, 
de 11.12.1998) 
        h) de R$ 960.000,01 (novecentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 1.080.000,00 (um 
milhão e oitenta mil reais): oito inteiros e dois décimos por cento; (Incluído pela Lei nº 9.732, de 
11.12.1998) 
        i) de R$ 1.080.000,01 (um milhão, oitenta mil reais e um centavo) a R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais): oito inteiros e seis décimos por cento; (Incluído pela Lei nº 9.732, de 
11.12.1998) 
        § 1° O percentual a ser aplicado em cada mês, na forma deste artigo, será o correspondente à 
receita bruta acumulada até o próprio mês. 
        § 2° No caso de pessoa jurídica contribuinte do IPI, os percentuais referidos neste artigo serão 
acrescidos de 0,5 (meio) ponto percentual. 
        § 3° Caso a Unidade Federada em que esteja estabelecida a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte tenha celebrado convênio com a União, nos termos do art. 4° , os percentuais 
referidos neste artigo serão acrescidos, a título de pagamento do ICMS, observado o disposto no 
respectivo convênio: 
        I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ICMS: de até 1(um) ponto 
percentual; 
        II - em relação a microempresa contribuinte do ICMS e do ISS: de até 0,5 (meio) ponto 
percentual; 
        III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente do ICMS: de até 2,5 
(dois e meio) pontos percentuais; 
        IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ICMS e do ISS: de até 2 (dois) 
pontos percentuais. 
        § 4° Caso o município em que esteja estabelecida a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte tenha celebrado convênio com a União, nos termos do art. 4° , os percentuais referidos neste 
artigo serão acrescidos, a título de pagamento do ISS, observado o disposto no respectivo convênio: 
        I - em relação a microempresa contribuinte exclusivamente do ISS: de até 1 (um) ponto 
percentual; 
        II - em relação a microempresa contribuinte do ISS e do ICMS: de até 0,5 (meio) ponto 
percentual; 
        III - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte exclusivamente do ISS: de até 2,5 
(dois e meio) pontos percentuais; 
        IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do ISS e do ICMS: de até 0,5 (meio) 
ponto percentual. 
        § 5° A inscrição no SIMPLES veda, para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
utilização ou destinação de qualquer valor a título de incentivo fiscal, bem assim a apropriação ou a 
transferência de créditos relativos ao IPI e ao ICMS. 
        § 6° O disposto no parágrafo anterior não se aplica relativamente ao ICMS, caso a Unidade 
Federada em que esteja localizada a microempresa ou a empresa de pequeno porte não tenha 
aderido ao SIMPLES, nos termos do art. 4° . 
        § 7o No caso de convênio com Unidade Federada ou município, em que seja considerada como 
empresa de pequeno porte pessoa jurídica com receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e 
vinte mil reais), os percentuais a que se referem: (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.1998) 
        I - o inciso III dos §§ 3o e 4o fica acrescido de um ponto percentual; 
        II - o inciso IV dos §§ 3o e 4o fica acrescido de meio ponto percentual.  
Seção III 
Da Data e Forma de Pagamento 
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        Art. 6° O pagamento unificado de impostos e contribuições, devidos pela microempresa e pela 
empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será feito de forma centralizada, até o décimo dia 
do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. 
        § 1° Para fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita Federal instituirá documento de 
arrecadação único e específico (DARF-SIMPLES). 
        § 2° Os impostos e contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES não 
poderão ser objeto de parcelamento. (Vide Medida Provisória nº 75, de 24.10.2002)  (Vide Lei nº 
10.925, de 2004) 
Seção IV 
Da Declaração Anual Simplificada, da Escrituração e dos Documentos 
        Art. 7° A microempresa e a empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES apresentarão, 
anualmente, declaração simplificada que será entregue até o último dia útil do mês de maio do ano-
calendário subseqüente ao da ocorrência dos fatos geradores dos impostos e contribuições de que 
tratam os arts. 3° e 4° . 
        § 1° A microempresa e a empresa de pequeno porte ficam dispensadas de escrituração 
comercial desde que mantenham, em boa ordem e guarda e enquanto não decorrido o prazo 
decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes: 
        a) Livro Caixa, no qual deverá estar escriturada toda a sua movimentação financeira, inclusive 
bancária; 
        b) Livro de Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques existentes 
no término de cada ano-calendário; 
        c) todos os documentos e demais papéis que serviram de base para a escrituração dos livros 
referidos nas alíneas anteriores. 
        § 2° O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento, por parte da microempresa e 
empresa de pequeno porte, das obrigações acessórias previstas na legislação previdenciária e 
trabalhista. 
CAPÍTULO IV 
DA OPÇÃO PELO SIMPLES 
        Art. 8° A opção pelo SIMPLES dar-se-á mediante a inscrição da pessoa jurídica enquadrada na 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte no Cadastro Geral de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda - CGC/MF, quando o contribuinte prestará todas as informações necessárias, 
inclusive quanto: 
        I - especificação dos impostos, dos quais é contribuinte (IPI, ICMS ou ISS); 
        II - ao porte da pessoa jurídica (microempresa ou empresa de pequeno porte). 
        § 1° As pessoas jurídicas já devidamente cadastradas no CGC/MF exercerão sua opção pelo 
SIMPLES mediante alteração cadastral. 
        § 2° A opção exercida de conformidade com este artigo submeterá a pessoa jurídica à 
sistemática do SIMPLES a partir do primeiro dia do ano-calendário subseqüente, sendo definitiva 
para todo o período. 
        § 3° Excepcionalmente, no ano-calendário de 1997, a opção poderá ser efetuada até 31 de 
março, com efeitos a partir de 1° de janeiro daquele ano. 
        § 4° O prazo para a opção a que se refere o parágrafo anterior poderá ser prorrogado por ato da 
Secretaria da Receita Federal. 
        § 5° As pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES deverão manter em seus estabelecimentos, em 
local visível ao público, placa indicativa que esclareça tratar-se de microempresa ou empresa de 
pequeno porte inscrita no SIMPLES. 
        § 6o O indeferimento da opção pelo SIMPLES, mediante despacho decisório de autoridade da 
Secretaria da Receita Federal, submeter-se-á ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de março 
de 1972. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
CAPÍTULO V 
DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 
        Art. 9° Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/75.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.925.htm#art10§1i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.925.htm#art10§1i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art19


        I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário imediatamente 
anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); (Redação dada pela MPV 
nº 2.189-49, de 23.8.2001) 
        II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário 
imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 
(Redação dada pela MPV nº 2.189-49, de 23.8.2001) 
         III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 
        IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de desenvolvimento, 
caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, sociedade de crédito 
imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e 
valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas de 
seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada aberta; 
        V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à construção de 
imóveis; 
        VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 
        VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da administração 
pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 
        VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com sede 
no exterior; 
        IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 2° ; 
        X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 
        XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% (cinqüenta por 
cento) de sua receita bruta total; (Revogado pela MPV nº 2.158-35, de 24.8.2001)  
        XII - que realize operações relativas a: 
        a) importação de produtos estrangeiros; (Revogado pela MPV nº 2.158-35, de 24.8.2001)  
        b) locação ou administração de imóveis; 
        c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 
        d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 
        e) factoring; 
        f) prestação de serviço vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra;  
        XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, despachante, ator, 
empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, dentista, 
enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, contador, auditor, 
consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, 
professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo 
exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida; (Vide Lei 10.034, de 24.10.2000) 
        XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os investimentos 
provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei n° 7.256, de 27 de novembro 
de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta Lei, quando se tratar de 
empresa de pequeno porte; 
       XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 
        XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por cento), 
esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja 
exigibilidade não esteja suspensa; 
        XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da pessoa 
jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 
        XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez por cento), 
adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele declarados. 
        XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por encomenda, dos 
produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao 
regime de tributação de que trata a Lei no 7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de 
dezembro de 2000, as opções já exercidas. (Incluído pela MPV nº 2.189-49, de 23.8.2001) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2189-49.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2189-49.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2189-49.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm#art93iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm#art93iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L10034.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2189-49.htm


        § 1o  Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da opção, 
os valores a que se referem os incisos e I e II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento 
naquele período, desconsideradas as frações de meses. (Redação dada pela Lei nº 9.779, de 
19.01.1999) 
        § 2° O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de compras, 
bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, sociedades de 
interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedades, que tenham 
como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas 
de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII. 
        § 3° O disposto no inciso XI e na alínea "a" do inciso XII não se aplica à pessoa jurídica 
situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, a que se 
referem os Decretos-leis n°s 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968. 
        § 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso V deste 
artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a construção, 
demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo. 
(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997) 
      § 5o  A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na hipótese de 
participação no capital de cooperativa de crédito. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003) 
        Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade Federada 
onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 
        I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 
        II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou intermunicipal. 
        Art. 11. Não poderá pagar o ISS, na forma do SIMPLES, ainda que o Município onde esteja 
estabelecida seja conveniado, a pessoa jurídica que possua estabelecimento em mais de um 
município. 
CAPÍTULO VI 
DA EXCLUSÃO DO SIMPLES 
        Art. 12. A exclusão do SIMPLES será feita mediante comunicação pela pessoa jurídica ou de 
ofício. 
        Art. 13. A exclusão mediante comunicação da pessoa jurídica dar-se-á: 
        I - por opção; 
        II - obrigatoriamente, quando: 
        a) incorrer em qualquer das situações excludentes constantes do art. 9°; 
        b) ultrapassado, no ano-calendário de início de atividades, o limite de receita bruta 
correspondente a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) multiplicados pelo número de meses de 
funcionamento nesse período. 
        § 1° A exclusão na forma deste artigo será formalizada mediante alteração cadastral. 
        § 2° A microempresa que ultrapassar, no ano-calendário imediatamente anterior, o limite de 
receita bruta correspondente a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), estará excluída do SIMPLES 
nessa condição, podendo mediante alteração cadastral, inscrever-se na condição de empresa de 
pequeno porte. 
        § 3° No caso do inciso II e do parágrafo anterior, a comunicação deverá ser efetuada: 
        a) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente àquele em que se deu 
o excesso de receita bruta, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 9°; 
        b) até o último dia útil do mês subseqüente àquele em que houver ocorrido o fato que deu 
ensejo à exclusão, nas hipóteses dos demais incisos do art. 9° e da alínea "b" do inciso II deste 
artigo. 
        Art. 14. A exclusão dar-se-á de ofício quando a pessoa jurídica incorrer em quaisquer das 
seguintes hipóteses: 
        I - exclusão obrigatória, nas formas do inciso II e § 2° do artigo anterior, quando não realizada 
por comunicação da pessoa jurídica; 
        II - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de livros e 
documentos a que estiver obrigada, bem assim pelo não fornecimento de informações sobre bens, 
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movimentação financeira, negócio ou atividade, próprios ou de terceiros, quando intimado, e 
demais hipóteses que autorizam a requisição de auxílio da força pública, nos termos do art. 200 da 
Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Sistema Tributário Nacional); 
        III - resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao estabelecimento, ao 
domícilio fiscal ou a qualquer outro local onde se desenvolvam as atividades da pessoa jurídica ou 
se encontrem bens de sua posse ou propriedade; 
        IV - constituição da pessoa jurídica por interpostas pessoas que não sejam os verdadeiros 
sócios ou acionista, ou o titular, no caso de firma individual; 
        V - prática reiterada de infração à legislação tributária; 
        VI - comercialização de mercadorias objeto de contrabando ou descaminho; 
        VII - incidência em crimes contra a ordem tributária, com decisão definitiva. 
        Art. 15. A exclusão do SIMPLES nas condições de que tratam os arts. 13 e 14 surtirá efeito: 
        I - a partir do ano-calendário subseqüente, na hipótese de que trata o inciso I do art. 13; 
        II - a partir do mês subseqüente ao que incorrida a situação excludente, nas hipóteses de que 
tratam os incisos III a XIX do art. 9º; (Redação dada pela MPV nº 2.158-35, de 24.8.2001)   (Vide 
Lei nº 10.925, de 2004) 
        III - a partir do início de atividade da pessoa jurídica, sujeitando-a ao pagamento da totalidade 
ou diferença dos respectivos impostos e contribuições, devidos de conformidade com as normas 
gerais de incidência, acrescidos, apenas, de juros de mora quando efetuado antes do início de 
procedimento de ofício, na hipótese do inciso II, "b", do art. 13; 
        IV - a partir do ano-calendário subseqüente àquele em que for ultrapassado o limite 
estabelecido, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 9°; 
        V - a partir, inclusive, do mês de ocorrência de qualquer dos fatos mencionados nos incisos II a 
VII do artigo anterior. 
        § 1° A pessoa jurídica que, por qualquer razão, for excluída do SIMPLES deverá apurar o 
estoque de produtos, matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem existente 
no último dia do último mês em que houver apurado o IPI ou o ICMS de conformidade com aquele 
sistema e determinar, a partir da respectiva documentação de aquisição, o montante dos créditos que 
serão passíveis de aproveitamento nos períodos de apuração subseqüentes. 
        § 2° O convênio poderá estabelecer outra forma de determinação dos créditos relativos ao 
ICMS, passíveis de aproveitamento, na hipótese de que trata o parágrafo anterior. 
        § 3o A exclusão de ofício dar-se-á mediante ato declaratório da autoridade fiscal da Secretaria 
da Receita Federal que jurisdicione o contribuinte, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
observada a legislação relativa ao processo tributário administrativo. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 
11.12.1998) 
        § 4o Os órgãos de fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social ou de qualquer entidade 
convenente deverão representar à Secretaria da Receita Federal se, no exercício de suas atividades 
fiscalizadoras, constatarem hipótese de exclusão obrigatória do SIMPLES, em conformidade com o 
disposto no inciso II do art. 13. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.1998) 
        Art. 16. A pessoa jurídica excluída do SIMPLES sujeitar-se-á, a partir do período em que se 
processarem os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 
CAPÍTULO VII 
DAS ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 
        Art. 17. Competem à Secretaria da Receita Federal as atividades de arrecadação, cobrança, 
fiscalização e tributação dos impostos e contribuições pagos de conformidade com o SIMPLES. 
        § 1° Aos processos de determinação e exigência dos créditos tributários e de consulta, relativos 
aos impostos e contribuições devidos de conformidade com o SIMPLES, aplicam-se as normas 
relativas ao imposto de renda. 
        § 2° A celebração de convênio, na forma do art. 4°, implica delegar competência à Secretaria 
da Receita Federal, para o exercício das atividades de que trata este artigo, nos termos do art. 7° da 
Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Sistema Tributário Nacional). 
        § 3° O convênio a que se refere o parágrafo anterior poderá, também, disciplinar a forma de 
participação das Unidades Federadas nas atividades de fiscalização. 
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Seção I 
Da Omissão de Receita 
        Art. 18. Aplicam-se à microempresa e à empresa de pequeno porte todas as presunções de 
omissão de receita existentes nas legislações de regência dos impostos e contribuições de que trata 
esta Lei, desde que apuráveis com base nos livros e documentos a que estiverem obrigadas aquelas 
pessoas jurídicas. 
Seção II 
Dos Acréscimos Legais 
        Art. 19. Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pela microempresa e pela empresa 
de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, as normas relativas aos juros e multa de mora e de ofício 
previstas para o imposto de renda, inclusive, quando for o caso, em relação ao ICMS e ao ISS. 
        Art. 20. A inobservância da exigência de que trata o § 5° do art. 8° sujeitará a pessoa jurídica à 
multa correspondente a 2% (dois por cento) do total dos impostos e contribuições devidos de 
conformidade com o SIMPLES no próprio mês em que constatada a irregularidade. 
        Parágrafo único. A multa a que se refere este artigo será aplicada, mensalmente, enquanto 
perdurar o descumprimento da obrigação a que se refere. 
        Art. 21. A falta de comunicação, quando obrigatória, da exclusão da pessoa jurídica do 
SIMPLES, nos prazos determinados no § 3º do art. 13, sujeitará a pessoa jurídica a multa 
correspondente a 10% (dez por cento) do total dos impostos e contribuições devidos de 
conformidade com o SIMPLES no mês que anteceder o início dos efeitos da exclusão, não inferior 
a R$ 100,00 (cem reais), insusceptível de redução. 
        Art. 22. A imposição das multas de que trata esta Lei não exclui a aplicação das sanções 
previstas na legislação penal, inclusive em relação a declaração falsa, adulteração de documentos e 
emissão de nota fiscal em desacordo com a operação efetivamente praticada, a que estão sujeitos o 
titular ou sócio da pessoa jurídica. 
Seção III 
Da Partilha dos Valores Pagos 
        Art. 23. Os valores pagos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES corresponderão a: 
        I - no caso de microempresas: 
        a) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "a" do inciso I do art. 5º: 
        1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 
        2 - 0% (zero por cento), relativo ao PIS/PASEP; 
        3 - 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea 
"f" do § 1º do art. 3º; 
        4 - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) relativos à COFINS; 
        b) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "b" do inciso I do art. 5º: 
        1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 
        2 - 0% (zero por cento), relativo ao PIS/PASEP; 
        3 - 0,4% (quatro décimos por cento), relativos à CSLL; 
        4 - 1,6% (um inteiro e seis décimos por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea 
"f" do § 1º do art. 3º; 
        5 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
        c) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "c" do inciso I do art. 5º: 
        1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 
        2 - 0% (zero por cento), relativo ao PIS/PASEP; 
        3 - 1% (um por cento), relativo à CSLL; 
        4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
        5 - 2% (dois por cento), relativos às contribuições de que trata a alínea "f" do § 1º do art. 3º; 
        II - no caso de empresa de pequeno porte: 
        a) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "a" do inciso II do art. 5º: 
        1 - 0,13% (treze centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
        2 - 0,13% (treze centésimos por cento), relativo ao PIS/PASEP; 
        3 - 1% (um por cento), relativo à CSLL; 
        4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 



        5 - 2,14% (dois inteiros e quatorze centésimos por cento), relativos às contribuições de que 
trata a alínea "f" do § 1º do art. 3º. 
        b) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "b" do inciso II do art. 5º: 
        1 - 0,26% (vinte e seis centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
        2 - 0,26% (vinte e seis centésimos por cento), relativo ao PIS/PASEP; 
        3 - 1% (um por cento), relativo à CSLL; 
        4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
        5 - 2,28% (dois inteiros e vinte e oito centésimos por cento), relativos às contribuições de que 
trata a alínea "f" do § 1º do art. 3º. 
        c) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "c" do inciso II do art. 5º: 
        1 - 0,39% (trinta e nove centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
        2 - 0,39% (trinta e nove centésimos por cento), relativo ao PIS/PASEP; 
        3 - 1% (um por cento), relativo à CSLL; 
        4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
        5 - 2,42% (dois inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), relativos às contribuições de 
que trata a alínea "f" do § 1º do art. 3º. 
        d) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 5º: 
        1 - 0,52% (cinqüenta e dois centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
        2 - 0,52% (cinqüenta e dois centésimos por cento), relativo ao PIS/PASEP; 
        3 - 1% (um por cento), relativo à CSLL; 
        4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
        5 - 2,56% (dois inteiros e cinqüenta e seis centésimos por cento), relativos às contribuições de 
que trata a alínea "f" do § 1º do art. 3º. 
        e) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "e" do inciso II do art. 5º: 
        1 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 
        2 - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), relativo ao PIS/PASEP; 
        3 - 1% (um por cento), relativo à CSLL; 
        4 - 2% (dois por cento), relativos à COFINS; 
        5 - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento), relativos às contribuições de que trata a 
alínea "f" do § 1º do art. 3º. 
        f) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "f" do inciso II do art. 5o: (Incluído 
pela Lei nº 9.732, de 11.12.1998) 
        1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ; 
        2 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP; 
        3 - um por cento, relativo à CSLL; 
        4 - dois por cento, relativos à COFINS; 
        5 - três inteiros e um décimo por cento, relativos às contribuições de que trata a alínea "f" do § 
1o do art. 3o; 
        g) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "g" do inciso II do art. 5o: (Incluído 
pela Lei nº 9.732, de 11.12.1998) 
        1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ; 
        2 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP; 
        3 - um por cento, relativo à CSLL; 
        4 - dois por cento, relativos à COFINS; 
        5 - três inteiros e cinco décimos por cento, relativos às contribuições de que trata a alínea "f" 
do § 1o do art. 3o; 
        h) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "h" do inciso II do art. 5o: (Incluído 
pela Lei nº 9.732, de 11.12.1998) 
        1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ; 
        2 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP; 
        3 - um por cento, relativo à CSLL; 
        4 - dois por cento, relativos à COFINS; 
        5 - três inteiros e nove décimos por cento, relativos às contribuições de que trata a alínea "f" do 
§ 1o do art. 3o; 
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        i) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea "i" do inciso II do art. 5o: (Incluído 
pela Lei nº 9.732, de 11.12.1998) 
        1 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ; 
        2 - sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP; 
        3 - um por cento, relativo à CSLL; 
        4 - dois por cento, relativos à COFINS; 
        5 - quatro inteiros e três décimos por cento, relativos às contribuições de que trata a alínea "f" 
do § 1o do art. 3o. 
        § 1º Os percentuais relativos ao IPI, ao ICMS e ao ISS serão acrescidos de conformidade com 
o disposto nos §§ 2º a 4º do art. 5º, respectivamente. 
        § 2º A pessoa jurídica, inscrita no SIMPLES na condição de microempresa, que ultrapassar, no 
decurso do ano-calendário, o limite a que se refere o inciso I do art. 2º, sujeitar-se-á, em relação aos 
valores excedentes, dentro daquele ano, aos percentuais e normas aplicáveis às empresas de 
pequeno porte, observado o disposto no parágrafo seguinte. 
        § 3º A pessoa jurídica cuja receita bruta, no decurso do ano-calendário, exceder ao limite a que 
se refere o inciso II do art. 2º, adotará, em relação aos valores excedentes, dentro daquele ano, os 
percentuais previstos na alínea "e" do inciso II e nos §§ 2º, 3º, inciso III ou IV, e § 4º, inciso III ou 
IV, todos do art. 5º, acrescidos de 20% (vinte por cento), observado o disposto em seu § 1º. 
        Art. 24. Os valores arrecadados pelo SIMPLES, na forma do art. 6º, serão creditados a cada 
imposto e contribuição a que corresponder. 
        § 1º Serão repassados diretamente, pela União, às Unidades Federadas e aos Municípios 
conveniados, até o último dia útil do mês da arrecadação, os valores correspondentes, 
respectivamente, ao ICMS e ao ISS, vedada qualquer retenção. 
        § 2º A Secretaria do Tesouro Nacional celebrará convênio com o Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS, visando a transferência dos recursos relativos às contribuições de que 
trata a alínea "f" do § 1º do art. 3º, vedada qualquer retenção, observado que, em nenhuma hipótese, 
o repasse poderá ultrapassar o prazo a que se refere o parágrafo anterior. 
CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
Seção I 
Da Isenção dos Rendimentos Distribuídos aos Sócios e ao Titular 
        Art. 25. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de ajuste do 
beneficiário, os valores efetivamente pagos ao titular ou sócio da microempresa ou da empresa de 
pequeno porte, salvo os que corresponderem a pro labore, aluguéis ou serviços prestados. 
Seção II 
Do Parcelamento 
        Art. 26. Poderá ser autorizado o parcelamento, em até setenta e duas parcelas mensais e 
sucessivas, dos débitos para com a Fazenda Nacional e para com a Seguridade Social, de 
responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou sócio, relativos a 
fatos geradores ocorridos até 31 de outubro de 1996. 
        § 1º O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 50,00 (cinqüenta reais), considerados 
isoladamente os débitos para com a Fazenda Nacional e para com a Seguridade Social. 
        § 2º Aplicam-se ao disposto neste artigo as demais regras vigentes para parcelamento de 
tributos e contribuições federais. 
Seção III 
Do Conselho Deliberativo do SEBRAE 
Art. 27. (VETADO) 
        Art. 28. A Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, com vigência prorrogada pela Lei n° 
9.144, de 8 de dezembro de 1995, passa a vigorar até 31 de dezembro de 1997. 
        Art. 29. O inciso I do art. 1° e o art 2° da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1° ......................................................................... 
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I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua propriedade 
atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou 
concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi); 
........................................................................................... 
Art. 2° O benefício de trata o art. 1° somente poderá ser utilizado uma vez, salvo se o veículo tiver 
sido adquirido há mais de três anos, caso em que o benefício poderá ser utilizado uma segunda vez." 
        Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 1997. 
        Art. 31. Revogam-se os artigos 2º, 3º, 11 a 16, 19, incisos II e III, e 25 a 27 da Lei nº 7.256, de 
27 de novembro de 1984, o art. 42 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991 e os arts. 12 a 14 da 
Lei nº 8.864, de 28 de março de 1994. 
Brasília, 5 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 
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